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ATA

Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em Matemática
 

Aos vinte e três dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e dois, quarta-feira, às 14:00hs, deu-se início a Reunião
Extraordinária do Colegiado do Curso de Licenciatura em Matemática, sob a presidência do professor Luiz Augustavo
Almeida Feitoza, estando presentes a professora Antônia Karla Bezerra Gomes, os professores Ramom Santana
Rebouças, Valricélio Menezes Xavier, Deivid Santos de Almeida, Elano Caio do Nascimento e a discente Francisca
Natália Viana Silva. Tendo sido verificada a existência de quórum, o Professor Luiz Feitoza deu início à reunião para
atendimento da seguinte pauta: (1) Informes da Coordenação, (2) Apresentação do Resultado do Final do ENADE, (3)
Aprovar o Relatório de Atividades relativo ao ano de 2022 e o Plano de Ação da Coordenação do Curso, para 2023, (4)
Possibilidade de Inserção do Diego Alves no Núcleo Docente Estruturante (NDE) e no Colegiado do Curso, (5) Proposição de
Estudos por parte da Coordenação do Curso para solicitação de novo código de vaga. Após as saudações a todos, o presidente,
Professor Luiz Feitoza, iniciou apresentando os pontos presentes na pauta e na sequência proferindo alguns informes da
Coordenação (ponto 1 da pauta). Em seguida,  o professor apresentou o Resultado do Final do ENADE 2021 (ponto 2 da
pauta), já realizando o destaque sobre a importância da instituição de ações do curso para fortalecimento da formação dos
discentes. Destacou também ações como: a criação da Disciplina Extra Curricular intitulada Matemática do Ensino Básico
(será desenvolvida inicialmente pelo Professor Elano Caio), que tem como objetivo central contribuir para o processo de
nivelamento dos conhecimentos dos estudantes, principalmente aqueles que estão no início do curso; como também  os
Seminários Temáticos. Além disso, comentou que o Núcleo Docente Estruturante do Curso (NDE) já trabalha para o
estabelecimento do novo Projeto Pedagógico do Curso (PPC), que deve ser construído levando em consideração as
dificuldades dos discentes no desenvolvimento do curso. Na sequência, o Professor Luiz Feitoza apresentou as minutas do
Relatório de Atividades desenvolvidas pela Coordenação do Curso durante o ano de 2022 e do Plano de Ação desta
Coordenação para 2023 (ponto 3 da pauta). Os presentes fizeram algumas contribuições provenientes da análise do
documento apresentado, e por fim, o colegiado aprovou de modo unânime os referidos documentos. Sobre o ponto (4),
solicitação do Professor Diego Alves, os presentes aprovaram a inclusão do professor no NDE, e registraram que, em relação
ao colegiado, somente será possível a inclusão do professor quando houver vaga disponível, dado que a quantidade de
componentes deste ente é limitada. Em seguida, o Professor Luiz Feitoza destacou o ponto (5) da pauta, justificando a
necessidade de um estudo sobre a possibilidade do curso solicitar um novo código de vaga para a área de Matemática, uma vez
que a quantidade de docentes disponíveis atualmente, nos últimos três períodos letivos, desenvolveram somente atividades de
Ensino, não tendo oportunidades em se tratando da carga-horária para trabalharem suas ideias relacionadas à Pesquisa e à
Extensão. O Professor Elano Caio pediu a palavra e comentou que o estudo a ser realizado deve considerar o conjunto das
cargas horárias dos docentes em relação às horas de atividades de ensino, de modo a garantir que com um novo professor
tenhamos demandas de ensino suficientes para todos os docentes da área. Ficou definido que a Coordenação, em parceria com
docentes do curso, realizará o estudo sobre as demandas previstas para os próximos dois períodos letivos, para que o colegiado
possa votar sobre a solicitação de um novo código no momento oportuno, após análise dos dados. A reunião foi encerrada às
16:30hs. Eu, Luiz Augustavo Almeida Feitoza, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada por todos os
presentes.

  
Crateús, 23 de Novembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augustavo Almeida Feitoza, Coordenador do Curso de
Licenciatura em Matemática, em 30/11/2022, às 19:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Deivid Santos de Almeida, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, em 30/11/2022, às 19:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valricelio Menezes Xavier, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, em 30/11/2022, às 19:56, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Ramom Santana Reboucas, Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, em 30/11/2022, às 20:03, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elano Caio do Nascimento, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, em 30/11/2022, às 20:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Natalia Viana Silva, Usuário Externo, em 01/12/2022,
às 06:23, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonia Karla Bezerra Gomes, Professora do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 01/12/2022, às 07:44, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4367717 e o código
CRC EEB9EAFD.

23293.002390/2019-28 4367717v4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

